


1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS Nº 99/2020

[bookmark: _Hlk40859007]TERMO ADITIVO AO CONTRATO COM EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAR ESPAÇO RADIOFONICO, PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL COM AUDIENCIA NA SEDE E NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/RS.

		O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ 92.406.164/0001-31, com sede na Praça Treze de Abril, n/ 302, Centro, Município de Campos Borges/RS, neste ato representado pela Prefeita municipal, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, brasileira, casada, cadastrado no CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, S/N, no município de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e  RÁDIO PLANETÁRIO LTDA, sito na Av. Angelo Macalós, nº 246,  bairro centro, na cidade de Espumoso/RS inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 89.334.452/0001-13, representado neste ato por  RAMON BAMBINI FACCIONI, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº 663.793.930-72, doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente termo aditivo ao contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
O presente termo aditivo ao Contrato rege-se ainda, nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 2.058 de 26 de outubro de 2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações.

Processo de Licitação nº 31/2020 – Modalidade Pregão Presencial nº 09/2020
Proposta da contratada vencedora da Licitação nº 31/2020 - Pregão Presencial nº 09/2020

1. CLAUSULA PRIMEIRA
1.1 O presente instrumento de termo aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 99/2020, tem por objetivo realizar a renovação contratual,  sendo que sua vigência terá inicio a contar de 08 de junho de 2021.
1.2 O contrato  será renovado sem reajuste de valores, de comum acordo entre as partes, em virtude da situação de calamidade publica que está instalada em todo o estado, devido a Pandemia da Covid 19, o valor a ser pago a contratada pela prestação dos serviços será da seguinte forma:




	ITEM
01
	UNID.
 MED.
	QTD  ESTIMADA MENSAL
	QUANT.
EST. ANUAL
	           DESCRIÇÃO
	VALOR
UNITÁRIO
	VALOR
 TOTAL
    ANO

	 Subitem 
01.01
	MIN.
	40
	    480
	INFORMATIVO SEMANAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS (COM TEMPO MEDIO DE 10 MINUTOS).
	R$ 
28,649
	R$
13.751,95 

	

	Subitem
01.02
	TEXTO 30 SEG.
	            10                                                                                                                                                                                                                      
	   120
	DIVULGAÇÃO DE ATOS E AVISOS INSTITUCIONAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA; SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL; INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E FAZENDA.
	R$ 
15,1171
	R$
1.814,05 

	                                                                                                                                                                            TOTAL ANUAL        
	  R$ 15.566,00



2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES E DA FORMA DE PAGAMENTO:
2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 28,649 (vinte oito reais e sessenta e quatro centavos) por minuto para o subitem 1.1,  no total de R$ 13.751,95 (Treze mil setecentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos)  para o período de 12 (doze) meses, e o valor de R$ 15,1171(Quinze reais e onze centavos) totalizando R$ 1.814,05 (Um mil oitocentos e quatorze reais e cinco centavos ) para o período de 12 (doze) meses, para cada texto de 30 (trinta) segundos para o subitem 1.2,  totalizando o valor de R$ 15.566,00  para 12 (doze meses) conforme valores constantes das propostas vencedoras do Edital de Licitação nº 31/2020, Pregão Presencial nº 09/2020.
2.2 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias úteis subseqüentes ao serviço prestado, após a entrega da Nota Fiscal de prestação de serviço, com o carimbo de recebimento, comprovando a efetivação dos serviços prestados.
2.3 A Nota Fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número de licitação, a fim de acelerar o trâmite do recebimento dos serviços prestados e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
3.1 As despesas decorrentes do presente correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2021, Lei Orçamentária Anual n.º 1.679 de 11 de dezembro de 2020, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:
03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 GAB DO SECRET E ORGAOS SUBORDINADOS
33.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
2020 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
01 RV


4. CLAUSULA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO
4.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Secretario Municipal de Administração e Planejamento, senhor Andrei Scherer Pereira, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
4.2 O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste termo aditivo de contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
4.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
5. CLÁUSULA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1 Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando o CONTRATANTE E CONTRATADO à sua observância e cumprimento.
5.2 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
				Campos Borges/RS, 07 de junho  de 2021.

_______________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

          _______________________________
RÁDIO PLANETÁRIO LTDA
RAMON BAMBINI FACCIONI
CONTRATADA


_____________________________
SEC. MUN. DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO
ANDREI SCHERER PEREIRA
FISCAL DA CONTRATAÇÃO

TESTEMUNHAS
NOME:                                NOME:
[bookmark: _GoBack]
CPF:                                     CPF:
